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RESOLUÇÃO Nº04/2021  

 
 
SÚMULA: Revoga a Resolução nº 02/2021 e o Decreto Nº 03/2021 que estabelecem os 
procedimentos e as regras para fins de prevenção à infecção e à propagação da COVID-19 
(coronavírus) e determina o retorno das atividades regulares da Câmara Municipal de Assaí 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ASSAÍ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, 
PROMULGO A SEGUINTE 
 

RESOLUÇÃO 
 

 Art. 1º. Fica revogado o Decreto nº 03/2021 da Presidência da Câmara Municipal de Assaí, devendo 
todas as atividades da Câmara Municipal retornar à sua regularidade. 
 
Art. 2º. Os servidores retornarão ao seu horário regular de trabalho, devendo cumprir seu expediente 
na sede da Câmara Municipal de Assaí, nos mesmos moldes do período pré-pandemia. 
 
Art. 3º. Fica mantida a restrição à presença de público nas sessões ordinárias, audiências públicas, 
reuniões das comissões permanentes e quaisquer outras atividades institucionais externas e/ou nas 
dependências da Câmara Municipal. 
 
Parágrafo Único. Ato da Presidência determinará a quantidade máxima de pessoas permitidas no 
recinto da Câmara Municipal durante as atividades nas dependências da Casa. 
 
Art. 4º. Permanece obrigatório o uso de máscara facial, a higienização das mãos, o distanciamento e 
todas as demais medidas profiláticas preconizadas pelos órgãos sanitários Municipal, Estadual e 
Federal, para evitar a propagação da COVID-19. 
 
Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogados a Resolução nº 02/2021 
e o Decreto nº 03/2021. 

     Assaí, em 09 de Agosto de 2021. 
 
 

                   
        LENI DE OLIVEIRA                       

                                                                              Presidente                                                             


